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PORTARIAS 
 
Portaria nº 790/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Adeilza Fernandes de Souza, 
efetivo(a) na função de Técnica em 
Enfermagem - matrícula nº 012475-1, 
com admissão em 23/02/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 20/07/2022, 

referente ao período aquisitivo 
2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 791/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Bruno Michael de Araújo, efetivo(a) 
na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais - matrícula nº 012475-1, com 
admissão em 12/02/2015, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, 
Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 20/07/2022, referente ao 
período aquisitivo 2017/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
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Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 792/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Genilson Teixeira de Morais, 
efetivo(a) na função de Motorista - 
matrícula nº 011142-1, com admissão 
em 04/02/2015, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 
Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 20/07/2022, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 793/2022, de 19 de 
julho de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Jarbas Adriano Felix, efetivo(a) na 
função de Motorista - matrícula nº 
000477-1, com admissão em 
06/08/2001, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, 
de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
20/07/2022, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 794/2022, de 18 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Lucia de Fatima Rodrigues de 
Oliveira, efetivo(a) na função de 
Enfermeira - matrícula nº 012483-1, 
com admissão em 23/02/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) 

dias, a partir de 20/07/2022, 
referente ao período aquisitivo 
2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
18 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 795/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Francisca das Chagas de Carvalho, 
efetivo(a) na função de Técnica em 
Enfermagem - matrícula nº 011452-1, 
com admissão em 02/02/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 20/07/2022, 
referente ao período aquisitivo 
2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
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Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 796/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Egno Fernandes da Silva, efetivo(a) 
na função de Guarda Municipal - 
matrícula nº 004391-1, com admissão 
em 03/06/2005, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Governo e 
Turismo, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/08/2022, 
referente ao período aquisitivo 
2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 797/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Francisco Gilmar da Silva, efetivo(a) 

na função de Guarda Municipal - 
matrícula nº 016870-1, com admissão 
em 30/08/2016, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Governo e 
Turismo, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/08/2022, 
referente ao período aquisitivo 
2021/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 798/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Herivelton Alves de Carvalho, 
efetivo(a) na função de Guarda 
Municipal - matrícula nº 004758-1, 
com admissão em 20/08/2003, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Turismo, Férias em Gozo, 
de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 799/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr 
Gilson Barbosa Lima Silva de Sousa, 
Efetivo na função de Gari - matrícula 
nº 006521-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 800/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora o Sra 
Maria Estela Monteiro Silva, Efetivo 
na função de Gari - matrícula nº 
005991-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 801/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Naldo Fernandes da Silva, Efetivo na 
função de Gari - matrícula nº 
006092-1, com admissão em 
01/12/1999, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 802/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Roberto Rodrigues de Miranda, 
Efetivo na função de Gari - matrícula 
nº 006203-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 803/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Ronaldo Silva Soares, Efetivo na 
função de Gari - matrícula nº 
006157-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 804/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Samuel Luiz de Oliveira Penha, 
Efetivo na função de Motorista - 
matrícula nº 006173-1, com admissão 
em 01/06/2005, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 01/08/2022, referente ao 
período aquisitivo 2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 805/2022, de 19 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Vivaldo de Souza Canindé, Efetivo na 
função de Vigia - matrícula nº 
008214-1, com admissão em 
01/03/2000, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 806/2022, 
DE 19 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor 
Rodrigo Matheus Lopes Menezes 
Sousa, CPF: 031.132.574-25, 
ocupante do cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Governo e 
Turismo – CC-1, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Governo de Turismo, 03 (três) diária 
no valor unitário de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais),  

totalizando o valor de  R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito das 03 (três)  diárias 
tem como finalidade a participação 
no “Fórum de Turismo do RN e 
FEMPTUR – Feira dos Municípios e 
Produtos Turísticos do RN” no Centro 
de Convenções de Natal/RN, nos dias 
21, 22 e 23 de julho de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento das 
03 (três)  diárias de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 807/2022, 
DE 19 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
R E S O L V E: 
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Art. 1º - CONCEDER ao servidor Celso 
Luiz Felix da Silveira, CPF: 
904.134.154-49, ocupante do cargo 
em Comissão de Secretário Adjunto 
de Comunicação – CC-2, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Governo de 
Turismo, 02 (duas) diárias no valor 
unitário de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais),  totalizando o valor 
de  R$ 480,00 (quatrocentos e 
oitenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito das 02 (duas)  diárias 
tem como finalidade a participação 
no “Fórum de Turismo do RN e 
FEMPTUR – Feira dos Municípios e 
Produtos Turísticos do RN” no Centro 
de Convenções de Natal/RN, nos dias 
21 e 22 de julho de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
02 (duas)  diárias de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 808/2022, 
DE 19 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 

no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor 
Maxwel de Almeida Ferreira, CPF: 
034.454.084-75, ocupante do cargo 
em Comissão de Diretor de 
Departamento de Imprensa – CC-3, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Governo de 
Turismo, 02 (duas) diária no valor 
unitário de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais),  totalizando o valor de  
R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta 
reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade 
de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito das 02 (duas)  diárias 
tem como finalidade a participação 
no “Fórum de Turismo do RN e 
FEMPTUR – Feira dos Municípios e 
Produtos Turísticos do RN” no Centro 
de Convenções de Natal/RN, nos dias 
21 e 22 de julho de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
02 (duas)  diárias de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 809/2022, 
DE 19 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Mellyssa Almeida da Silva, CPF: 
098.375.774-79 – matrícula nº 
017418-4, ocupante do cargo 
Comissionado  de Coordenador de 
Captação de Eventos Turisticos - CC-
4, desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal de Governo e 
Turismo, 03 (três) diárias no valor 
unitário de R$ 200,00 (duzentos 
reais), totalizando R$ 600,00 
(seiscentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito das 03 (três)  diárias 
tem como finalidade a participação 
no “Fórum de Turismo do RN e 
FEMPTUR – Feira dos Municípios e 
Produtos Turísticos do RN” no Centro 
de Convenções de Natal/RN, nos dias 
21, 22 e 23 de julho de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
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03 (três) diárias de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de Julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 810/2022, 
DE 19 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Eduardo Carlos da Silva, CPF: 
876.746.294-49 – matrícula nº 
032166-1, ocupante do cargo 
Comissionado  de Coordenador de 
Cerimonial - CC-4, desempenhando 
suas atividades na Secretaria 
Municipal de Governo e Turismo, 03 
(três) diárias no valor unitário de R$ 
200,00 (duzentos reais), totalizando 
R$ 600,00 (seiscentos reais), para 
fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito das 03 (três)  diárias 
tem como finalidade a participação 

no “Fórum de Turismo do RN e 
FEMPTUR – Feira dos Municípios e 
Produtos Turísticos do RN” no Centro 
de Convenções de Natal/RN, nos dias 
21, 22 e 23 de julho de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
03 (três) diárias de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de Julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Portaria nº 811/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Francisco Rodrigues de Oliveira, 
Efetivo na função de Gari - matrícula 
nº 006416-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 812/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Francisco das Chagas Martins de 
Oliveira, Comissionado na função de 
Subcoordenador Produção de Pesca - 
matrícula nº 014338-4, com admissão 
em 09/07/2021, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 01/08/2022, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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Portaria nº 813/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
João de Oliveira Miranda, efetivo(a) 
na função de Gari - matrícula nº 
005614-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2022, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 814/2022, de 19 de 
Julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
João Pereira Gonzaga, Efetivo na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais 
- matrícula nº 005894-1, com 
admissão em 02/06/1987, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 01/08/2022, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de julho de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.º 031/2022 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: EMBARQUE JÁ VIAGENS 
E TURISMO LTDA, CNPJ: 
10.477.835/0001-90. 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de 
passagens aéreas para os trechos 
Natal/Brasília e Brasília/Natal, tendo 
em vista possibilitar a participação 
do Secretário Municipal de Educação 
no FÓRUM EXTRAORDINÁRIO 
promovido pela UNDIME (UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO). 
Valor Global: R$ 2.896,52 (Dois mil, 
oitocentos e noventa e seis, e 
cinquenta e dois). 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 

Secretaria municipal de Educação e 
Cultura  
02.004.12.122.0016.2129 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33 
Fonte de Recurso: 1500.0000 
Pelo Município: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – LUIZ 
GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO – CPF: 
046.116.204-09 – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Macau/RN, 19 de julho de 2022.  
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
031/2022 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: EMBARQUE JÁ VIAGENS 
E TURISMO LTDA, CNPJ: 
10.477.835/0001-90. 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de 
passagens aéreas para os trechos 
Natal/Brasília e Brasília/Natal, tendo 
em vista possibilitar a participação 
do Secretário Municipal de Educação 
no FÓRUM EXTRAORDINÁRIO 
promovido pela UNDIME (UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO). 
Valor Global: R$ 2.896,52 (Dois mil, 
oitocentos e noventa e seis, e 
cinquenta e dois). 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
Secretaria municipal de Educação e 
Cultura  
02.004.12.122.0016.2129 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33 
Fonte de Recurso: 1500.0000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-
09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES 
SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – 
PREFEITO. 
Macau/RN, 19 de julho de 2022. 

 
  

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 

 


